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G O V E R N O D O E ST A D O 
D E C R E T O N . 17 183, D E 29 D E ABRIL D E 1947. 

Dispõe sobre a extensão do regime de tem
po integral » cadeira n . 23 "Eletrotécnica — 
IV parte — Telecomunicação elétrica", da Es 
cola Politécnica. * 

O D O U T O R ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R 
NADOR D O E S T A D O D E SÃO PAULO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

D E C R E T A : 

Artigo l .o — Fica estendido o regime de tempo 
integral à .cadeira n . 23 "Eletrotécnica •— IV par;e — 
Telecomunicação elétrica", da Escola Politécnica, da 
Universidade de São Faulo, cujo titular é o Professor 
H O M E R O BARBOSA D E ASSIS MARTINS . 

Artigo 2.o — O titulo de nomeação do funcionário 
abrangido por este Decreto será apostilado pelo Rei
tor da Universidade de São Paulo, pára declarar o 
novo regime de trabalho a que está sur i ' o e oa^a 
efeito da percepção do acréscimo correspondente' ao 
regime de tempo integral, de ccnío:miaade co.o o ar„i_,o 
14 do Decreto-lei 14.651. de 10 de abril de 1945. 

Artigo 3.o — As despesas Com a execução do pre
sente Decreto correrão à conta das vsrbas própr.as 
do orçamento vigente, suplementadas oportunamente, 
Be necessário. 

Artigo 4.o — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALACIO DO G O V E R N O D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO , em 29 de abril <3e 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
FERNANDO D E A Z E V E D O 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do 
Governo, aos 29 de abril de 1947. 

CASSIANO RICARDO 
Diretor Geral 

JMECRETO -N. 17.193 D E 30 D E ABRIL D E 1947 

Declara de utilidade pública, para ser desa
propriada pela* Dopaií,a^:ei.-.'j ue í^auu&s de* 
dagem, uma faixa Ue terra na comarca de Avaré 

Ó G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO PAULO, 
no uso de suas atribuições e de acordo corn o art. 6.o 
do decreto-lei federal n, 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica. declarada de utilidade pública, 
para ser desapropriada pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem, uma faixa de terra com a área dé 
956.'061,0i/m2 (novecentos e cinquenta e seis mil e sessen
ta e um metros quadrados/, situada entre as estacas 1210 

. a 1631 + 15,00 = 1630 a 2172+9,90 da locação da rodovia 
Avarí-Itaí-Taquarituba, nos distritos de Avaré e Ití, mu
nicípios de Avaré e Itaí e comarca de Avaré, configurada 
na planta que com este baixa, devidamente rubricada 
pelo Secretário de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Públicas, e. que consta pertencer aos srs. Avelino 
Mencki, Rodolfo Keller, Benedito. Faria e Filhos, Dr. 
Armando de Pajjla Assis, José Maria, Theodorieo Lopes 
de Medeiros, João Bruder F i ^ O i F W ' i r o s d» Cf- 5 ia 
Pinto de Arruda, Augusto Pinto, Angelo ^Berna, Dr . 
Antonio Leme, joão i c/uiano, jesuíno incite. trinhsiro, 
Kaciti Nishignti, Cezario Dias e Yassuchi Shakamoto. 
faixa essa necessária à construção do 2.o trecho-Ponte 
Paranapar.ema-Itaí da referida rodovia. -

Artigo 2.0 — Ccrrerão por conta das verbas próprias 
do Departamento de Estraaas~de Rodagem as despesas 
com a execução do presente decreto, que entrará em v i 
gor ha data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Caio Dias Baptista. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go . 
verno, aos 30 de abril de 1947. ' 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral. 

O " D I Á R I O O F I C I A L " p u b l i c a hoje 
f im s^n lemento de 48 píqinas do "Diár io 
dos Mun : c i p<os " , contendo o orçamento da 
" " - Í ^ O H ^ " e fin " D e r - ^ e s a " do M , ,~ , : ' " !"> :o ds 

São P a u l o pa ra o exercício de 1947, que 
s^rá dístrjbiúdo a todos os ass inantes da 
Canif-s»!, e m a i s aos do in t e r i o r que o so l i 
c i t a r em. 

D E C R E T O N . 17.194, D E 30 D E ABRIL D E 1947 

Declara de utilidade' pública para serem" ad
quiridos pela Fazenda do Estado terrenos desti-

' nados à construção dè casas para, operários da 
Estrada de Ferro Arãraquara. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que me 
são conferidas pelo artigo 6.o do decreto-lei• federal n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, ' 

Decreta: 
Artigo l .o *— Ficam declarados de utilidade pública, 

afim de serem adquiridos pela Fazenda do Estado de eao 
Paulo, mediante desapropriação judicial ou por via ami
gável, os terrenos abaixo indicados, constantes das plan
tas que com este baixam,- rubricadas pelo Secretário de 
Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, com to
das a.s benfeitorias neles existentes, necessários para a 
r-onstrução de casas para operários da -Estrada de r er
ro Arãraquara e situados no Distrito-de Paz, Município 
e confarca de Arãraquara, com as seguintes divisas e con
frontações,: • , 

- um terreno com a área total de 9.450 nove mil qua
trocentos e cinquenta) metros quadrados, com benfeito
rias, que consta pertencer a Augusto Espera, com as se
guintes divisas e confrontações: — O ponto A. inicio ao 
perímetro está situado no alinhamento da rua Américo 
Brasiliense e divisa dos terrenos de Antonio Maiques Bar-
cellos e Augusto Espera, distante 109 ms. do pameiro 
moirão de cerca da segunda entrada para os terrenos da 
E . F . A . 

Principia no ponto A, seguindo pela cerca de divisa 
da rua Américo Brasiliense até o ponto B, na dispneia 
de 47 m., no ponto B faz uma deflexão para a esquerda 
de 92 graus seguindo pela cerca até o ponto C, na disvin-
cia de 310 ms., no ponto C faz uma deflexão para a es
querda de 99 graus e 30 minutos seguindo pela cerca até 
o ponto D, distância de 14 ms., no ponto D faz uma de
flexão para a esquerda de 81 graus seguido pp!a cerca 
até o ponto E, na distância de 47 ms.; no- ponto E 'az 
uma deflexão para a direita de 95 graus seguindo peia 
cerca até o ponto F, na distância de 18 50 ms.; no pon
to F faz uma deflexão para a esquerda de 9Í graus -e-
guindo pela cerca até o ponto G, na distância de 212 ms.," 
no ponto G faz uma deflexão para a direita de 17 graus 
e 30 minutos seguindo pela cerca até o ponto A de par
tida, na distância de 50,50 ms. Ao que consta este tei 'e-
no faz divisa" pela face AB com a rua Américo Brasilien
se, pela face BC com João de Freitas e outros, pela race 
CD com a Estrada para a Chácara da Prefeitura, com ." 
face D E e E F com Ulysses Escobello. com a face Fx com 
Salvador C^ssoli e pela face x G e G A com Antonio Mar
ques Bar-cellos. 

Um terreno com a área total de 110.800 (cento e dez 
mil e oitocentos) metros quadrados, com benfeitorias, 
que consta pertencer a João de Freitas e outros, com as 
seguintes divisas é confrontações: O ponto A início do 
perímetro está situado na cerca-fie divisa dos terrenos de 
Augusto Espera cem João de Freitas e outros e no aii-
nhaménto da rua Américo Brasiliense, distante 62.50 m. 
do primeiro moirão de cerca da entrada para os terrenos 
da E . F-. A . 

Principia no ponto A, seguindo pela cerca de divisa 
da rua até o ponte B, na distância de 192,50 m; no ponto 
B faz uma deflexão para a sequerda de 83 graus e 15 
minutos seguindo pela cerca até o ponto O na distpncia 
de 61 m. ; m ponto C faz uma deflexão para a direita 
de 80 graus seguindo pela cerca atè o ponto D, na dis
tância de 63 m. ; no ponto D faz uma deflexão para a 
esquerda de 81 graus seguindo pela cerca até o ponto 
E, na distância de 77 m. ; no ponto E, faz uma deflexão 
para a direita dg 12 graus seguindo pela cerca até o 
porito F, na distância de 180.m.; no ponto F faz uma 
deflexão para a esquerda de 8 graus seguindo peia cerca 
até o ponto G, na distância d= 132 m. ; no ponto G faz 
uma deflexão para a esquerda de 121 graus seguindo'pala 
cerca até o ponto H, na distância de 400 m.; no ponto 
H faz uma deflexão para a esquerda'de 76 graus seguindo 
pela cerca até o pbnto -A de partida, na distância de 
3.'0 m. - Ao que consta este terreno faz divisa pela fe.ee 
A E com a rua Amsrico B r - ~ n ; — - -
cm.João 'Quimiro, pela face Dx com Emilio"BandeJÜ, 
pelas faces xE E F e í ü com Awcrco *^u*._a « i . . . . . . ...... 
G H com a Estrada para a Chácara da Prefeitura e pela 
face HA com Augusto Espera: 

u n i terreno com a área total de 4.060 (quatro mil e 
sessenta) metros quadrados,. sem benfeitorias, nue consta 
pertencer a João Quimiro, com as seguintes divisas e con
frontações: O ponto "A inicio do perim/tro está situado 
na alinhamento da rua Amsrico Brasiliense e divisa dos 
terrenos de João de Freitas "e outros, com João ^Químico 
e .iistante 122 m do segundo moirão de cerca da entraria 
para os ten-enos da E . F . A . Principia no ponto A / se 
guindo pela cerca de divisa da rua Américo Brasiliense 
até o ponto B. na distância de 68 m. ; no ponto B faz 
uma deflexão para a esquerda de 88 grãos e 30 minutos 
seguindo pela cerca até o ponto C, n a distância de 64 m. ; 
iií ponto C faz uma deflexão para a esquerda de 64 
graus e 30. minutos seguindo pela cerca até o ponto D. 
na distância de 63 m. ; no ponto D faz uma deflexão 
para a esquerda de 80 graus seguindo pela cerca até o 
ponto A de partida, na distância de 61 m. Ao que cons
ta este terreno faz divisa pela facetAB com a rua Ame. 

IMPRENSA OFICIAL DO E S T A D O 

Diretor: PEDRO CAROPRESO 
: MANOEL NOGUEIRA DE C A R V A L H O 

Redatqr-Secretário: J . B. MARIO PA T l 

rico Brasiliense, pela face BO corri"" Emilio Bandelli % 
pélas faces C D e DA com João de Freitas e outros. 

Artigo 2.0 — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitos 
do artigo lã, dõ decreto.lei federal n . 3.365, de 21 de 
junho de 194L. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do pre
sente decreco correrão por conta das verbas próprias da 
Estrada de Ferro Arãraquara. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1547. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secresaria do _Go-
vôrno, aos 30 de abril de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gerai. 

D E C R E T O N. 17.195 D E 30 D E ABRIL D E 194? 

Declara de utilidade pública, para s:r de
sapropriado pelo Departamento de s-st.a-cs ú& 
Rodagem, um terreno no munic.pio e comarca 

de Franca. 

O GOVERNADOR' DO ESTADO D E SAO PAULO, 
no uso de suas tribuições e da acordo com o art, 
6.o do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de junho d© 
1941, 

D E C R E T A : . 

Artigo l .o — Fica declarado de utilidade pública, 
para ser desapropriado pelo Depar^ãrr.e to de Es r.-.oas 
de Rodagem, um terreno com a área dé 45.178,00 m2 
(quarenta e cinco mil, cento e setenta e o to e*vos 
quadrados), situado a 631,00 metros da rodovia B a . 
tataes-Fanca, no km 437,122 lado esauerro ne d s r ta 
município e comarca de Franca, configurado na plan. 
ta aue com este tía^xa, deviíamen e ru riia a c l ) 
Secretario de Estado dos Negécos da Aviação e obras 
Públicas, e que consta pertencer ao sr. Fio S-vir ia io 
da Silva, terreno esse necessário aos serviços do Depar
tamento de Estradas de Rodagem, 

Artigo 2.o — Oorrerãb por couta das "-rbas pró
prias do Departamento de Estra "as de " * ag'm as 
despesas com a execução do presente Decreto, que en
trará em/vnor na da'a de sua pubViea.ão 

PALACIO DO GOVERNO DO E S T A D O D E SAO 
PAULO, aos 30 de abril de J947. 

ADHÉMAR DE BARROS 
CAIO DIAS BAPTISTA 

Publicado na Diretoria Ger?l da Secretaria dO' 
Oovêrno, aos 3.0 de abril de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 17.198 D E 30 D E ABRIL D E 1947 

Declara de utilidade pública, para ser desa
propriada pelo Departamento de Ebtradas de 
Rodagem, uma -faixa de terra na comarca de 
Pirajuí. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E FÃO PAULO, . 
no uso de suas atribuições e de acordo com o art. <S.o do 
decíeto-lei federal n.o 3.365, de 21 de junho dé 194L 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica, declarada de utilidade^ pública, 
para ser desapropriada" pelo Departamento de Estradas 
de. Rcdagem,. uma faixa de terra com a área de . . . . . . 
474.689,60m2 (quatrocentos e setenta e quatro mil, seis
centos e oitenta e nove metros e sessenta decímetros qua
drados), situada entr£ as estacas 448xll,78=0~a . . . . . . . 
447 + 12,00=-O a 190+9,70—221 a 447+12,00 da locação da 
rodovia Baurú-Pirajui-Lins, nos distritos de Pirajuí e 
Presidente Alves, municípios de Pirajuí e Presidente A l - ^ 
ves e comarca de Pirajuí, configurada na planta que 
com este baixa, devidamente rubricada peio Secretário 
de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, e que 
consta perterfber aos srs. S. A.*Agrícola Industrial Us i 
na Miranda, Sebastião Carvalho, Fabio' Junqueira Me l - , 
relles, faixa essa necessária construção do R a m a l d» 
Acesso à Pr?siderte Alves, na'referida rodovia. 

Artigo 2.o — Correrão por conta des veabas própria* 
do Departamento de Estradas de Rodas-em as despesas 
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